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PREFEITURA MUNICIPAL DE liMUARAMA 

Decreto N'.° 008  
"ESTABELECE A PADRONIZAÇXO E INTERPRETAM DAS' 

-RUBRICÃS ORÇAMENTARIAS DO ORÇAMENTO ANALITICU:- 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

BANA, No uso das atribuiões que lhe são -conferidas em Lei, 

\ DECRETA: 
) 

Árt.'2:51-::. Fica estabelecida a padronização e 

interpretação das rubrica; oróamantárias do orçamento analfticó 

para os elementos de despesa abaixo especificados, na forma do. 

quadro anexo 'ao presente Decreto: 

- PESSOAL 

3.1.2.0 - MATERIAL DE CONSUMO 

3130 - SERVIÇOS DE TERCEIROS 

3.1.4.0 - ENCARGOS DIVERSOS 

4.1.3.0 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇOES 

4.1.4.0 - MATERIAL PERMANENTE - 

Art. 22  - No empenho da despesa deverá ser ob-_ 
servada a sua classificação de acordo com as interpretações fixa-

das no presente Decreto, e as normas fixaaas pela Lei ng 4.320/6.4. 

Art. 3s1  - Este Decreto entrará em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas as disposiOes em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA , 

MUNICIPIO DO ESTADO bo PARANÃ, aos 15 dias do mês ãe- janeiro. det 
1.975. 

DURVAL SEI RT 

PREFEITÕ MUNICIPAL 

MARIA DAS DORES AGUIAR DOMA 

DIRETORA DO-DEPT2. DE FINANÇAS 
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ANEXO DO DECRETO N-9 	  
_ 

QUADRO DE PADRONIZAÇÃO E INTERPRETAÇÃO DAS RUBRI-
CAS ORÇAMENTáRIAS. 

3.101.0 - PESSOAL 
101 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

Corresponde aos Vencimentos e as Vantagens Fixas 
Asseguradas por Lei. or, 

01 - Vencimentos e Vantagens 
O Titulo refere-se aos Vencimentos Fixos e Van-

.:tagens Acossarias preVistas em Lei para Cargos 
.-aa.ade,Provimento efetivOg em Comissão. 
02 - Subsídios 

Refere-se aos subsídios do Prefeito fixados em 
Resoluçao da Camara Municipal. 

03 - Representaçoes 
Corresponde vantagem Acessoria atribuida ao Pre-
feito per resoluçao da Camara Municipal. 

04 - Vencimentos de Cargos deaProvimento em Comissão. 
Destina-se aos gastos com remuneração dos cargos 
de provimento em comissão no Gabinete do Prefei-
to e Assessoria Jurídica. 

05 Representaçao do Vice-Prefeito 
Trata-se da representaçao do Vice-Prefeito fixa- 

• da por resolução da Câmara Municipal. 

102 - Despesas Variaveis com Pessoal Civil. 
Corresponde aos gastos eventuais com o pessoal t 

do Quadro da Prefeitura 
01 - Diárias 

Refere-se a retribuiçao paga pela Prefeitura por 
dia de atividade realizada fora do Município em' 
missão da Prefeitura, destinado à indenização 
com gastos de alimentação e pousada. 

02 - Outras Despesas 
Corresponde aos gastos eventuais com pessoal, a 
exemplo de remuneração por serviços extraordiná-

rios. 
- MATERIAL DE CONSUMO 

Corresponde aos gastos cem aquisição de bens de consu-
mo regular, não classificaveis como materiais permanen 
tes, a saber. 
01 - Artigos de Expediente 

Corresponde a todos os gastos com aquisição de 1  
bens para o funcionamento regular dos orgãos da 
M-~PáN4-i-v1~. nekmn. Tml,Nraeam PnTun4nt_ 	 I 
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de Desenho, utensílios em geral de carater Admi-

nistrativo. 
02 - Artigos de higiene e limpesa 

Refere-se aos gastos com aquisição de bens para' 
limpesa, Desinfecção e higiene em geral, como: 
sabão, vassouras, ácidos, flanelas e panos, li-' 

xas, etc.- 
- 05 - Artigos escolares 

Refere-se a todos os gastos com aquisição de bens 
de consumo para uso de caráter pedagógico ou di- 
dático, como: livros, cartilhas, cadernos, 

etc. 
_ 

04 - Combustíveis e lubrificantes 
Corresponde aos gastos com aquisiçao de combustí 
.veis para veículos e equípamentos automotores ou 
estacionarios, bem como graxas ou lubrificantes' 

ciè C'onsumo normal dos mesmos. 
05 - Materiais e peças de reposiçao para veiculos e ' 

equipamentds. 
Refere-se à aquisição de peças, acessórios e ou-
tros materiais de- reposição, para fins de manuten 

1 

çao, conservaçao ou simples substituiçaolde mate 

riais desgastados de veículos, equipamentos auto 
motores ou estacionários, bem como máquinas e 

equipamentos diversos. 
06 Materiais para conserV-ação de bens móveis e imo-

veis, 
Refere-se aos gastos com aquisição de bens para' 
conservaçao de bens imoveis, como predios, cons-
truçoes, repartiçoes e benfeitorias em geral„bem 
como para bens móveis, como mobiliário em geral, 
utensílios, pequenos aparelhos e máquinas, etc. 

07 - Materiais e medicamentos clínicos e de laboratório. 
sao os gastos com aquisição de quaisquer tipos ' 
de medicamentos ou drogas, facas de bisturis, te . 
souras e utensílios de desgaste rapido, reagentes 
quimicos, vidraria, assim como -todos os aparelhos 
ou matgriais de carater mgdico-horpitalar de con 

sumo imediato ou desgaste rápido. 
08 - Materiais e medicamentos para Assist;ncia Social 

- Refere-se a todos os gastos conforme o sübelemen 

to 521  porem destinados a dístribuiçao para indi 
gentes ou pessoas necessitadas e nao ao consumo' 

por qualquer orgão do município. 
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09 - Materiais de uso Industrial e Serviços 
- Refere-se a todos os gastos com aquisição de bens 

distinados a transformaçao, nos processos de pro-
dução ou manufatura, a exemplo dos utilizados pe-
la Fábrica de artefatos d.e cimento ou marcenaria' 

10 - Materiais de uso especial 
-Corresponde aos gatosfr com aquisiçao de bens com 

fFf- 

destinação especifica, como lâmpadas e materiais' 
elgtribos de consumo' de4tinados a iluminação Pá - 
blica e outra iluminaçods, que no constitua con-. 
servaçao de bens, bem como materiais e utensilios 
de scosinha, material fotografico, material espor- 
tivo, etc. 	• 

11 - Generos de Alimentação e merenda 
- Refere-se aos gastos com a aauisição de gesneros 

alimenticios de qualquer espgcie, destinados a 
• merenda ou alimentação. Em geral, incruida a ne - 

cessaria condimentaçao (Sal, Pimenta, Açúcar, pol 
vilhos, etc). 

12 - Artigos de tecidos e vestuario 
- Corresponde a todos os gastos necessários com aqui 
• sição de tecidos para quaisquer fins (Cama, Mesa 

vestuario), bem com a aquisipao de eonfeeçoes 
destinadas ao vesturio e calçamento. 

13 - Outros Materiais 
- Corresponde aos gastos com aquisiçao de bens que' 
no tem classificaçao nos itens anteriores. 

99 - Reserva Tgcnica 
Importancia bloqueada, passivel de redistribuiçao 
nos subelementos do elemento Material de consumo' 

SERVIÇOS DE URCEIROS 
Corresponde aos gastos com aouisiçao de serviços, seja 
d.e instituiç3es, seja de pessoas sem vinculo emprega - 
ticío, com o seguinte desdobramento. 
01 - Renumeração de serviços . 

- Corresponde aos gastos com renumeraçao de serviços 
contratados 

02 - Locaçoes e condominio 
- Refere-se aos gastos com loca4es de bem mOveis e 

im6veis, bem como gastos Com condominios 
03 - Gastos com locomoção e estadia 

- Corresponde as despesas com passagens ou outros ' 

gastos com locomoção em viagem, alimentaão e es-

tadia, quando do deslocamento de pessoas fora da' 

Sede do Municipio em objeto de serviço para a -' 
'TN 	•••• 	• 
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04 - Divulgação e Publicidade 

- Corresponde aos gastos com publicaçao de atos 

oficiais do Poder Executivo Municipal, bem 1  

como aos gastos com divulgaçao de eventos ou' 

áçoes, de ambito Muniçsipal, e Publicidades ttv,  
t 	

t diversas. 	. 

4i- 05 - Aquisição de Periodico 	revistas e Publica - 
• çoes. ; 

Ts c 

	

	- Refere-se as despesas com assinaturas de jor- 

nais, semanários, revistas e outros periodi - 
cos quaisquer bem como aquisição de publica - 

• ç3es que no caracterizem bibliografias, como 

folhetos, propagandas, separadas, etc. 

06 - Gastos com energia e água 

- São os gastos com os serviços de eletrecidade 

de consumo interno, inclusive à'gua. 

07 - Comunicaçoes 
- Corresponde aos gastos com telefone, telegra-

fo, correio, telex, malotes e outros meios de 

comunicaçao 

08 - Reparos e adaptaç 	 i oes em bens moveis e moveis 

- Corresponde atados os gastos com manutençao e 
conservaçao de bens moveis e tmoveis de todos 
os tipos, seja com reparos, seja com adapta - 
ç3es, incluindo veículos e equipamentos 

09 - Serviços medico hospitalares e de laborató 
rios 

- Refere-se ao pagamento de despesas com: exa 

mes médicos, clínicos, radiografias, labora - 

trio, tratamentos médicos (clinica geral ou' 

especializados, inclusive dentistas), int'er - 
namentos em clinicas ou casas de saude, e ou-
tras despesas médicas, hospitalares, clinicas 
ou de laboratório.. 

10 - Serviços Judiciários, registros e escrituras' 

- Corresponde a todas as despesas advocaticiais 

e Judiciárias, de iniciativa do Poder Execu 
tivo Municipal, bem como as despesas com re - 

gistrossescrituras ou certid6es em cartórios' 

de titulas ou protesto. 



•rt. 

• PLS.05.  

11 - Seguros em geral 

Corresponde aos gastos com a contratação de 
quaisquer tipo de seguro 

12 - Deposito e Transportes 

Corresponde aos gastos com transportes,guar •_ 
- rreinoçao ou locemoçao de mercadorias, 

sendo estes erviços prestados por empresas'.  
ou pessoas sem vinculo emPregaticio 

,13 - Outros Serviços 
- Refere-se aos gastos com equisicao de ser 

viços que não tem classificação nos itens ' 
-anteriores. 

99 - Reserva rilcnica 
- Importancia bloqueada, passivel de redistri 

buiçao nos sub-elementos do Elemento "Ser - 
viços de Terceiros" 

4.0 - 	ENCARGOS DIVERSOS 
Corresponde a clasSificaçao de pequenos gastos ' 
em geral urgentes, e outros gastos não caracte 
risticos das atividades normais de cada orgao, 
com o seguinte desdobramento: 
01 - Despesas de pronto pagamento 

- Destina-se para acudir a pequenas despesas' 
imprevistas e urgentes, assim como os gas - 

tos com cafezinho ou cha servido na cantina 
da prefeitura ou repartiçães. 

02 - Aperfeiçoamento e especialização de servi - 
dores. 

- Corresponde a todos os gastos do Municipio' 

com cursos, palestras ou outros programas ' 

que visam aperfeiçoar, atualizar ou especi-
alizar os servidores Municipais. 

03 - Reposiçoes, restituiçoes e indenizaçoes 
- Refere-se aos gastos com indenizaçoes do 

Municipio, por ação Ou omissão, seja Dor 

condenaç ao ou acordo, que faz em favor de' 

terceiros, seja por interferencia direta ou 

por interferencia de pessoas agindo em nome 

do Municipio, ainda que caiba açao regressi 

va contra agentes responsareis, quando o ' 

caso (Restituição de Rendas arrecadadas in-

devidamente) 
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04 - Sentenças e custas Judiciárias. 

- Corresponde as despesa Advocaticias e Judici-
, 
arias que venham a competir ao Municipio por' 
iniciativa de terceiros. 

05 - Promoçoes, premios e trofeus 

- Refere-se 'ad,T"gastos do Municipio e promoçoes 
que faz, de que participe ou venha a incenti-
var, de caráter- cultu4al, esporte amador, 
concursos, etc, mediante a distribuição de 

, trofeus, premias em espécie ou dinheiro. 
06 - Congressos, recepç3es e homenagens. 

- Corresponde aos gastos com realizaçao de.con-
grossos, conferencias ou palestras, coatails, 
almoçoes ou jantares por homenagens a autori-
dades ou personalidades, bem como hospedagem; 
alimentação ou transporte de outoridades ou ' 
personalidades homenageadas 

07 - Comemoraçes, exposiç'óes, festas cívicas ou ' 
populares 

- Gastos do Município com a organizaçao de mos-
tras, ou festividades por comemoraçao de da - 
tas históricas ou eventos, inclusive locomo 
çao, alimentaçao ou estadia de autoridades ou 
Personalidades sob encargo do Municipio. 

08 - Gastos com incentivos e fomento 
Refere-se aos gastos do Município com bolsas' 
• de estudos a servidores, incentivos a novas ' 

industrias por serviços que o Municipio lhes' 
poe a disposiçao, e outros gastos de fomento' 
a industria, comercio, agro-pecuaria, defesa' 
de recursos, educação, cultura, sailde e sanea 
mento. 

09 - Gastos com indigentes e assistencia social 
- Gastos com passes, aquisição de passagens, 

• alimentação,agasalhamento e outros gastos 
prestados a favor de indigentes e pessoas ne- 

• cessitadas.' 
10 - Socorro por intempéries e calamidades 

- 0 titulo g claro 
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11 - Outros encargos 
- Corresponde a outros gastes classificaveis no 

presente elemento, que no podem ser enqua - 
arados nos itens anteriores 

99 - Reserva. Técnica 
4:.," • 

	

	 Importancia bloquada, passivel de remanejamen 
to nos Sub-Elementos'do elemento "Encargos 
diversos" 

4,,143.0--  EQUIPAMENTOS E INSTALAOES 
Representa os gastos com maquinas, viaturas, equi-
pamentos, aarelhos e instalaçOes, com o seguinte' 
desdobramento: ' 
01 - Máquinas,mátores e aparelhos 

- Gastos com máquinas de escritério aparelhos ' 
para todos os fins (Som, Cine - Foto, Repro - 
dução, clíticos, etc), máquinas para todos os' 
fins e meteres ( estacionários, elétricos, 
etc ) 

02 - Equipamentos rodoviários e agricolas 
- Sao os gastos, com aquisiçao de caminhes, bas 

culantes, motoniveladoras, tratores de estei-
ra, Retro-escavadeiras, e todos os demais 
equipamentos rodoviarios, e seus implementos' 
necessários, assim como tratores agrícolas e' 
seus implementos, colhedeiras, trilhadeiras e 
outros equipamentos agrícolas e seus implémen 

tos necessários. 
03 - Veículos automotores e embarcaç'ées 

- Corresponde aos gastos com aquisiçao de vei - 
cubos administrativos, camionetas, ambulancías,. ,  

t e outros viecules de traço mecanica de peque 
no e médio porte, assim como chatas, bateloes 
e outros tipos de embarcaç3es, para transpor-
te ou nao 

04 - Equipamentos para serviços e de uso industri-
al. 
Refere-se aos gastos com todos os tipos de - 
maquinas, aparelhos e equipamentos de uso in-
dustrial, e para serviços, tais como para a ' 
limpesa publica, a exemplo de carriolas, lo 
tucares, carrocerias especiais para colocaçao 

e em veicules, etc. 
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05 - Outros equipamentos è instalaçoes. 

- Corresponde a- os gastos com equipamentos ou ins-
talaç'óes que no tem classificaçao nos demais 

• 
MATERIAL PERMANENTE 
Corresponde aos gastos com, materiais de carater per- 
manente,ou seja, bens duraveis, com vida media utill 

-de pelo menos dois anos 
01 .- Moveis e utensílios eia geral 

- Refere-se aos gaStes com aquisição de mobilia 
rio para qualquer fim (Administrativo, Escol..P.*i^, 
Hospitalar eté), seja de aço ou madeira, bem 
como utensilios diversos para manuseio, para 
qualquer fim, igualmente (Administrativo, Esco-
lar, Hospitalar, de laboratório, etc) 

02 - Material Bibliografico 
- São os gastos com livros e publicaç6es destina-

dos à Bibliotecas ou uso em repartiçães para 
instrução ou consulta 

03 - Outros materiais permanentes 
- Classificam-se todos os demais materiais de ca-

rater permanente, que não tem classificação nos 
itens anteriores 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNI - 
CIPIO DO ESTADO DO PARANI, aos 15 (quinze) dias do 
mes de janeiro de 19975. 

DURVAI SEIFE, 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIA DAS DORES AGUIAR DONBA 
DIRETORA.  DO DEPT2 DE , FINANÇAS- 

DAS/LICIP,-111.• 
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